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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Rua Rui Barbosa, 26 -
Centro 77 3455-1412

Segunda a Sexta-feira,
das 08:00 às 12:00 h e

14:00 às 18:00 h

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 010-CRED004-2023
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AVISO DA AUTORIZAÇÃO RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 112/2023 

 
A Prefeitura Municipal de Caculé, considerando estarem presentes os pressupostos administrativos da 
legislação que regem a matéria, com fundamento no Artigo 75, inciso II da Lei nº 14.133/2021, 
atualizada pelo Decreto Federal nº 11.317, de 29 de dezembro de 2022, torna pública a AUTORIZAÇÃO, 
RATIFICAÇÃO e HOMOLOGAÇÃO da contratação por DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 112/2023, objetivando 
o Fornecimento de Sistema Integrado de Gestão Administrativa e Pedagógica, que contemple o 
Documento Curricular Municipal bem como suas matrizes, eixos, objetivos e habilidades, por 
componente curricular, conforme currículo de formação humana, utilizado pela rede municipal, 
metodologia de avaliação externa automatizada com geração dos gabaritos, sua correção e registro de 
notas, oferecendo gráficos e relatórios por competências e habilidades, identificando o nível de 
proficiência do aluno, da turma, na disciplina, na escola, no município, aplicativo móbile on-line e off-
line para registro de frequência do alunos, para a Secretaria Municipal de Educação e Unidades de 
Ensino Municipais, para o exercício de 2024 – Município de Caculé-BA, em favor da empresa: WILLIANS 
SOUZA DA SILVA - ME, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 17.264.715/0001-54, sediado(a) na Av. Horácio José 
dos Santos, 623, bairro Olho D’água, Brumado - BA. Cep: 46.100-000, doravante designado 
CONTRATADO, neste ato representado(a) por WILLIANS SOUZA DA SILVA, empresário individual, 
conforme atos constitutivos da empresa. Celebre-se o respectivo contrato no valor global de R$ 
24.000,00 (vinte e quatro mil reais). Caculé, 09 de janeiro de 2024. Pedro Dias da Silva - Prefeito 
Municipal.  
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EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO Nº 091/2024 

 
A Prefeitura Municipal de Caculé, no uso de suas atribuições, torna pública a contratação: 
MODALIDADE LICITATÓRIA: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 112/2023. CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CACULÉ, CNPJ nº 13.676.788/0001-00. CONTRATADO: WILLIANS SOUZA DA SILVA - 
ME, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 17.264.715/0001-54. OBJETO: Fornecimento de Sistema Integrado 
de Gestão Administrativa e Pedagógica, que contemple o Documento Curricular Municipal bem como 
suas matrizes, eixos, objetivos e habilidades, por componente curricular, conforme currículo de 
formação humana, utilizado pela rede municipal, metodologia de avaliação externa automatizada com 
geração dos gabaritos, sua correção e registro de notas, oferecendo gráficos e relatórios por 
competências e habilidades, identificando o nível de proficiência do aluno, da turma, na disciplina, na 
escola, no município, aplicativo móbile on-line e off-line para registro de frequência do alunos, para a 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura, Unidades de Ensino Municipais, para o exercício de 2024, 
neste município. VALOR TOTAL: R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais). ASSINATURA: 09 de janeiro de 
2024. VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2024.  

 

 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO Nº 091/2024 

 
A Prefeitura Municipal de Caculé, no uso de suas atribuições, torna pública a contratação: 
MODALIDADE LICITATÓRIA: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 112/2023. CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CACULÉ, CNPJ nº 13.676.788/0001-00. CONTRATADO: WILLIANS SOUZA DA SILVA - 
ME, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 17.264.715/0001-54. OBJETO: Fornecimento de Sistema Integrado 
de Gestão Administrativa e Pedagógica, que contemple o Documento Curricular Municipal bem como 
suas matrizes, eixos, objetivos e habilidades, por componente curricular, conforme currículo de 
formação humana, utilizado pela rede municipal, metodologia de avaliação externa automatizada com 
geração dos gabaritos, sua correção e registro de notas, oferecendo gráficos e relatórios por 
competências e habilidades, identificando o nível de proficiência do aluno, da turma, na disciplina, na 
escola, no município, aplicativo móbile on-line e off-line para registro de frequência do alunos, para a 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura, Unidades de Ensino Municipais, para o exercício de 2024, 
neste município. VALOR TOTAL: R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais). ASSINATURA: 09 de janeiro de 
2024. VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2024.  
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AVISO DA AUTORIZAÇÃO RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 113/2023 

 
A Prefeitura Municipal de Caculé, considerando estarem presentes os pressupostos administrativos da 
legislação que regem a matéria, com fundamento no Artigo 75, inciso II da Lei nº 14.133/2021, 
atualizada pelo Decreto Federal nº 11.317, de 29 de dezembro de 2022, torna pública a AUTORIZAÇÃO, 
RATIFICAÇÃO e HOMOLOGAÇÃO da contratação por DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 113/2023, objetivando 
a Contratação de empresa especializada em realizar seleção pública para provimento de vagas para 
empregos públicos no Município de Caculé/BA, em conformidade com as especificações constantes no 
Termo de Referência, de acordo com o Estatuto dos Servidores Municipais, Plano de Cargos e Carreiras e 
Lei Complementar n.º 01, de 19 de julho de 2023, para atender as necessidades da Secretaria de Saúde 
– Município de Caculé-BA, em favor da empresa: INSTITUTO BRASILEIRO EDUCAR CONQUISTA- IBEC, 
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 15.040.134/0001-03, sediado(a) na Rua Renato Vaz Rebouças, 304, 
centro, Vitória da Conquista - BA, cep: 45.000-485 doravante designado CONTRATADO, neste ato 
representado(a) por Poliana Santos Dantas de Souza, diretora executiva, presidente, conforme 
documentos constitutivos da empresa. Celebre-se o respectivo contrato no valor global de R$ 38.000,00 
(trinta e oito mil reais). Caculé, 09 de janeiro de 2024. Pedro Dias da Silva - Prefeito Municipal.  
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EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO Nº 092/2024 

 
A Prefeitura Municipal de Caculé, no uso de suas atribuições, torna pública a contratação: 
MODALIDADE LICITATÓRIA: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 113/2023. CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CACULÉ, CNPJ nº 13.676.788/0001-00. CONTRATADO: INSTITUTO BRASILEIRO EDUCAR 
CONQUISTA- IBEC, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 15.040.134/0001-03. OBJETO: Contratação de 
empresa especializada em realizar seleção pública para provimento de vagas para empregos públicos 
no Município de Caculé/BA, em conformidade com as especificações constantes no Termo de 
Referência anexo ao  edital de dispensa de licitação nº 113/2023, e de acordo com o Estatuto dos 
Servidores Municipais, Plano de Cargos e Carreiras e Lei Complementar n.º 01, de 19 de julho de 2023, 
para atender as necessidades da Secretaria de Saúde, deste município. VALOR TOTAL: R$ 38.000,00 ( 
trinta e oito mil reais). ASSINATURA: 09 de janeiro de 2024. VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2024.  

 

 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO Nº 092/2024 

 
A Prefeitura Municipal de Caculé, no uso de suas atribuições, torna pública a contratação: 
MODALIDADE LICITATÓRIA: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 113/2023. CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CACULÉ, CNPJ nº 13.676.788/0001-00. CONTRATADO: INSTITUTO BRASILEIRO EDUCAR 
CONQUISTA- IBEC, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 15.040.134/0001-03. OBJETO: Contratação de 
empresa especializada em realizar seleção pública para provimento de vagas para empregos públicos 
no Município de Caculé/BA, em conformidade com as especificações constantes no Termo de 
Referência anexo ao  edital de dispensa de licitação nº 113/2023, e de acordo com o Estatuto dos 
Servidores Municipais, Plano de Cargos e Carreiras e Lei Complementar n.º 01, de 19 de julho de 2023, 
para atender as necessidades da Secretaria de Saúde, deste município. VALOR TOTAL: R$ 38.000,00 ( 
trinta e oito mil reais). ASSINATURA: 09 de janeiro de 2024. VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2024.  
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AVISO DA AUTORIZAÇÃO, RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

ATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 001/2024 

 

A Prefeitura Municipal de Caculé, considerando estarem presentes os pressupostos administrativos da 

legislação que regem a matéria, com fundamento no Art. 74, inciso III da Lei 14.133/21, torna pública a 

AUTORIZAÇÃO, RATIFICAÇÃO e HOMOLOGAÇÃO da contratação por INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO Nº 001/2024, objetivando a Prestação de serviços de assessoria contábil, comtemplando: 

disponibilização de profissional (Contador) in–loco para acompanhamento da execução contábil, em que 

a Prefeitura Municipal deverá suportar o pessoal de apoio próprios de seu quadro; acompanhamento da 

execução contábil, incluindo o acompanhamento de auditorias externas dos Tribunais de Contas e Órgãos 

de Controle, realização de auditorias mensais, suportando o controle interno nas atividades de execução 

contábil, consultoria contábil; Treinamento de pessoal de apoio e técnicos da contabilidade; serviços de 

Consultoria Contábil, envolvendo a área financeira, patrimonial e administrativa, nas áreas de compras, 

almoxarifado e pessoal; elaboração de Relatórios de Gestão Fiscal e de Execução Orçamentária, e suporte 

realização de Audiências Públicas; Resposta a diligências Mensais e Anuais, Analise de Projetos de Lei e 

afins relacionadas a atividade financeira contábil do município; Prestação de Contas – Conselhos 

Municipais (Saúde, Fundeb, Ass. Social); consultoria nas áreas administrativas, Consultoria em prestação 

de contas de Convênios, Federal e Estadual (Patrimônio, Compras, Controle Interno, Almoxarifado, 

RPPS); além dos serviços de Suporte a elaboração do PPA, LDO(s) e LOA(s) e Balanço Anual, em favor 

de AGIL GESTAO CONTABIL, AUDITORIA E CONSULTORIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ nº 07.093.350/0001-99, com sede na Av. Fortaleza, 480, Candeias, Vitória Da Conquista 

– BA, CEP 45.028-524. Celebre-se o respectivo contrato no valor global de R$ 308.700,00 (trezentos e 

oito mil e setecentos reais). Caculé, 02 de janeiro de 2024. Pedro Dias da Silva - Prefeito Municipal. 
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EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO Nº 047/2024 

 

A Prefeitura Municipal de Caculé, no uso de suas atribuições, torna pública a contratação: 

MODALIDADE LICITATÓRIA: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 001/2024. CONTRATANTE: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACULÉ, CNPJ nº 13.676.788/0001-00. CONTRATADO: AGIL 

GESTAO CONTABIL, AUDITORIA E CONSULTORIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 

no CNPJ nº 07.093.350/0001-99. OBJETO: Prestação de serviços de assessoria contábil, 

comtemplando: disponibilização de profissional (Contador) in–loco para acompanhamento da execução 

contábil, em que a Prefeitura Municipal deverá suportar o pessoal de apoio próprios de seu quadro; 

acompanhamento da execução contábil, incluindo o acompanhamento de auditorias externas dos 

Tribunais de Contas e Órgãos de Controle, realização de auditorias mensais, suportando o controle 

interno nas atividades de execução contábil, consultoria contábil; Treinamento de pessoal de apoio e 

técnicos da contabilidade; serviços de Consultoria Contábil, envolvendo a área financeira, patrimonial e 

administrativa, nas áreas de compras, almoxarifado e pessoal; elaboração de Relatórios de Gestão 

Fiscal e de Execução Orçamentária, e suporte realização de Audiências Públicas; Resposta a diligências 

Mensais e Anuais, Analise de Projetos de Lei e afins relacionadas a atividade financeira contábil do 

município; Prestação de Contas – Conselhos Municipais (Saúde, Fundeb, Ass. Social); consultoria nas 

áreas administrativas, Consultoria em prestação de contas de Convênios, Federal e Estadual 

(Patrimônio, Compras, Controle Interno, Almoxarifado, RPPS); além dos serviços de Suporte a 

elaboração do PPA, LDO(s) e LOA(s) e Balanço Anual. VALOR TOTAL: R$ 308.700,00 (trezentos e oito 

mil e setecentos reais). ASSINATURA: 02 de janeiro de 2024. VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2024.  

 

 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO Nº 047/2024 

 

A Prefeitura Municipal de Caculé, no uso de suas atribuições, torna pública a contratação: 

MODALIDADE LICITATÓRIA: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 001/2024. CONTRATANTE: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACULÉ, CNPJ nº 13.676.788/0001-00. CONTRATADO: AGIL 

GESTAO CONTABIL, AUDITORIA E CONSULTORIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 

no CNPJ nº 07.093.350/0001-99. OBJETO: Prestação de serviços de assessoria contábil, 

comtemplando: disponibilização de profissional (Contador) in–loco para acompanhamento da execução 

contábil, em que a Prefeitura Municipal deverá suportar o pessoal de apoio próprios de seu quadro; 

acompanhamento da execução contábil, incluindo o acompanhamento de auditorias externas dos 

Tribunais de Contas e Órgãos de Controle, realização de auditorias mensais, suportando o controle 

interno nas atividades de execução contábil, consultoria contábil; Treinamento de pessoal de apoio e 

técnicos da contabilidade; serviços de Consultoria Contábil, envolvendo a área financeira, patrimonial e 

administrativa, nas áreas de compras, almoxarifado e pessoal; elaboração de Relatórios de Gestão 

Fiscal e de Execução Orçamentária, e suporte realização de Audiências Públicas; Resposta a diligências 

Mensais e Anuais, Analise de Projetos de Lei e afins relacionadas a atividade financeira contábil do 

município; Prestação de Contas – Conselhos Municipais (Saúde, Fundeb, Ass. Social); consultoria nas 

áreas administrativas, Consultoria em prestação de contas de Convênios, Federal e Estadual 

(Patrimônio, Compras, Controle Interno, Almoxarifado, RPPS); além dos serviços de Suporte a 

elaboração do PPA, LDO(s) e LOA(s) e Balanço Anual. VALOR TOTAL: R$ 308.700,00 (trezentos e oito 

mil e setecentos reais). ASSINATURA: 02 de janeiro de 2024. VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2024.  
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AVISO DA AUTORIZAÇÃO, RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

ATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 009-CRED004/2023 

 

A Prefeitura Municipal de Caculé, considerando estarem presentes os pressupostos administrativos da 

legislação que regem a matéria, com fundamento no Art. 74, inciso IV, artigo 78, inciso I e artigo 79, inciso 

III da Lei 14.133/21, torna pública a AUTORIZAÇÃO, RATIFICAÇÃO e HOMOLOGAÇÃO da contratação 

por INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 009-CRED004/2023, objetivando o fornecimento de 

combustíveis (Gasolina Comum, Diesel S-10, Diesel S-500), no âmbito do município de Caculé, em 

atendimento às demandas das diversas Secretarias Municipais, em favor de JOAQUIM RODRIGUES 

TEIXEIRA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 10.737.154/0001-14, com 

endereço na Av. Porto Alegre, 161, Alto do Cruzeiro, Caculé - BA, CEP 46.300-000. Celebre-se o 

respectivo contrato no valor global de R$ 750.000,00 (setecentos e cinquenta mil reais). Caculé, 02 de 

janeiro de 2024. Pedro Dias da Silva - Prefeito Municipal. 
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EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO Nº 041/2024 

 

A Prefeitura Municipal de Caculé, no uso de suas atribuições, torna pública a contratação: 

MODALIDADE LICITATÓRIA: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 009-CRED004/2023. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CACULÉ, CNPJ nº 13.676.788/0001-00. 

CONTRATADO: JOAQUIM RODRIGUES TEIXEIRA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ sob o nº 10.737.154/0001-14. OBJETO: fornecimento de combustíveis (Gasolina Comum, Diesel 

S-10, Diesel S-500), no âmbito do município de Caculé, em atendimento às demandas das diversas 

Secretarias Municipais. VALOR TOTAL: R$ 750.000,00 (setecentos e cinquenta mil reais). 

ASSINATURA: 02 de janeiro de 2024. VIGÊNCIA: 31 de agosto de 2024.  

 

 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO Nº 041/2024 

 

A Prefeitura Municipal de Caculé, no uso de suas atribuições, torna pública a contratação: 

MODALIDADE LICITATÓRIA: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 009-CRED004/2023. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CACULÉ, CNPJ nº 13.676.788/0001-00. 

CONTRATADO: JOAQUIM RODRIGUES TEIXEIRA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ sob o nº 10.737.154/0001-14. OBJETO: fornecimento de combustíveis (Gasolina Comum, Diesel 

S-10, Diesel S-500), no âmbito do município de Caculé, em atendimento às demandas das diversas 

Secretarias Municipais. VALOR TOTAL: R$ 750.000,00 (setecentos e cinquenta mil reais). 

ASSINATURA: 02 de janeiro de 2024. VIGÊNCIA: 31 de agosto de 2024.  
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AVISO DA AUTORIZAÇÃO, RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

ATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 010-CRED004/2023 

 

A Prefeitura Municipal de Caculé, considerando estarem presentes os pressupostos administrativos da 

legislação que regem a matéria, com fundamento no Art. 74, inciso IV, artigo 78, inciso I e artigo 79, inciso 

III da Lei 14.133/21, torna pública a AUTORIZAÇÃO, RATIFICAÇÃO e HOMOLOGAÇÃO da contratação 

por INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 010-CRED004/2023, objetivando o fornecimento de 

combustíveis (Gasolina Comum, Diesel S-10, Diesel S-500), no âmbito do município de Caculé, em 

atendimento às demandas das diversas Secretarias Municipais, em favor de POSTO DE COMBUSTIVEIS 

COPACABANA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 30.584.036/0001-20, 

com endereço na Av. Manoel Caculé, 165, Copacabana, Caculé - BA, CEP 46.300-000. Celebre-se o 

respectivo contrato no valor global de R$ 950.000,00 (novecentos e cinquenta mil reais). Caculé, 02 de 

janeiro de 2024. Pedro Dias da Silva - Prefeito Municipal. 
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EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO Nº 042/2024 

 

A Prefeitura Municipal de Caculé, no uso de suas atribuições, torna pública a contratação: 

MODALIDADE LICITATÓRIA: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 010-CRED004/2023. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CACULÉ, CNPJ nº 13.676.788/0001-00. 

CONTRATADO: POSTO DE COMBUSTIVEIS COPACABANA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ sob o nº 30.584.036/0001-20. OBJETO: fornecimento de combustíveis (Gasolina 

Comum, Diesel S-10, Diesel S-500), no âmbito do município de Caculé, em atendimento às demandas 

das diversas Secretarias Municipais. VALOR TOTAL: R$ 950.000,00 (novecentos e cinquenta mil reais). 

ASSINATURA: 02 de janeiro de 2024. VIGÊNCIA: 31 de agosto de 2024.  

 

 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO Nº 042/2024 

 

A Prefeitura Municipal de Caculé, no uso de suas atribuições, torna pública a contratação: 

MODALIDADE LICITATÓRIA: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 010-CRED004/2023. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CACULÉ, CNPJ nº 13.676.788/0001-00. 

CONTRATADO: POSTO DE COMBUSTIVEIS COPACABANA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ sob o nº 30.584.036/0001-20. OBJETO: fornecimento de combustíveis (Gasolina 

Comum, Diesel S-10, Diesel S-500), no âmbito do município de Caculé, em atendimento às demandas 

das diversas Secretarias Municipais. VALOR TOTAL: R$ 950.000,00 (novecentos e cinquenta mil reais). 

ASSINATURA: 02 de janeiro de 2024. VIGÊNCIA: 31 de agosto de 2024.  
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AVISO DA AUTORIZAÇÃO, RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

ATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 011-CRED004/2023 

 

A Prefeitura Municipal de Caculé, considerando estarem presentes os pressupostos administrativos da 

legislação que regem a matéria, com fundamento no Art. 74, inciso IV, artigo 78, inciso I e artigo 79, inciso 

III da Lei 14.133/21, torna pública a AUTORIZAÇÃO, RATIFICAÇÃO e HOMOLOGAÇÃO da contratação 

por INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 011-CRED004/2023, objetivando o fornecimento de 

combustíveis (Gasolina Comum, Diesel S-10, Diesel S-500), nas rotas de viagem, em atendimento às 

demandas das diversas Secretarias Municipais, em favor de POSTO CONQUISTA LTDA, pessoa jurídica 

de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 16.346.652/0001-12, com endereço na Av. Brumado, 1305, 

Ibirapuera, Vitória da Conquista - BA, CEP 45.075-000. Celebre-se o respectivo contrato no valor global 

de R$ 55.000,00 (cinquenta e cinco mil reais). Caculé, 02 de janeiro de 2024. Pedro Dias da Silva - Prefeito 

Municipal. 
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EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO Nº 043/2024 

 

A Prefeitura Municipal de Caculé, no uso de suas atribuições, torna pública a contratação: 

MODALIDADE LICITATÓRIA: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 011-CRED004/2023. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CACULÉ, CNPJ nº 13.676.788/0001-00. 

CONTRATADO: POSTO CONQUISTA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob 

o nº 16.346.652/0001-12. OBJETO: fornecimento de combustíveis (Gasolina Comum, Diesel S-10, 

Diesel S-500), nas rotas de viagem, em atendimento às demandas das diversas Secretarias Municipais. 

VALOR TOTAL: R$ 55.000,00 (cinquenta e cinco mil reais). ASSINATURA: 02 de janeiro de 2024. 

VIGÊNCIA: 31 de agosto de 2024.  

 

 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO Nº 043/2024 

 

A Prefeitura Municipal de Caculé, no uso de suas atribuições, torna pública a contratação: 

MODALIDADE LICITATÓRIA: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 011-CRED004/2023. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CACULÉ, CNPJ nº 13.676.788/0001-00. 

CONTRATADO: POSTO CONQUISTA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob 

o nº 16.346.652/0001-12. OBJETO: fornecimento de combustíveis (Gasolina Comum, Diesel S-10, 

Diesel S-500), nas rotas de viagem, em atendimento às demandas das diversas Secretarias Municipais. 

VALOR TOTAL: R$ 55.000,00 (cinquenta e cinco mil reais). ASSINATURA: 02 de janeiro de 2024. 

VIGÊNCIA: 31 de agosto de 2024.  
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AVISO DA AUTORIZAÇÃO, RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

ATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 012-CRED004/2023 

 

A Prefeitura Municipal de Caculé, considerando estarem presentes os pressupostos administrativos da 

legislação que regem a matéria, com fundamento no Art. 74, inciso IV, artigo 78, inciso I e artigo 79, inciso 

III da Lei 14.133/21, torna pública a AUTORIZAÇÃO, RATIFICAÇÃO e HOMOLOGAÇÃO da contratação 

por INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 012-CRED004/2023, objetivando o fornecimento de 

combustíveis (Gasolina Comum, Diesel S-10, Diesel S-500), nas rotas de viagem, em atendimento às 

demandas das diversas Secretarias Municipais, em favor de J N COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 16.671.812/0001-07, com endereço na Av. 

Deputado Francisco José Pinto dos Santos, 942, Pedra do Descanso, Feira de Santana - BA, CEP 44.007-

190. Celebre-se o respectivo contrato no valor global de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais). Caculé, 02 

de janeiro de 2024. Pedro Dias da Silva - Prefeito Municipal. 
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EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO Nº 044/2024 

 

A Prefeitura Municipal de Caculé, no uso de suas atribuições, torna pública a contratação: 

MODALIDADE LICITATÓRIA: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 012-CRED004/2023. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CACULÉ, CNPJ nº 13.676.788/0001-00. 

CONTRATADO: J N COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 

no CNPJ sob o nº 16.671.812/0001-07. OBJETO: fornecimento de combustíveis (Gasolina Comum, 

Diesel S-10, Diesel S-500), nas rotas de viagem, em atendimento às demandas das diversas Secretarias 

Municipais. VALOR TOTAL: R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais). ASSINATURA: 02 de janeiro de 

2024. VIGÊNCIA: 31 de agosto de 2024.  

 

 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO Nº 044/2024 

 

A Prefeitura Municipal de Caculé, no uso de suas atribuições, torna pública a contratação: 

MODALIDADE LICITATÓRIA: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 012-CRED004/2023. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CACULÉ, CNPJ nº 13.676.788/0001-00. 

CONTRATADO: J N COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 

no CNPJ sob o nº 16.671.812/0001-07. OBJETO: fornecimento de combustíveis (Gasolina Comum, 

Diesel S-10, Diesel S-500), nas rotas de viagem, em atendimento às demandas das diversas Secretarias 

Municipais. VALOR TOTAL: R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais). ASSINATURA: 02 de janeiro de 

2024. VIGÊNCIA: 31 de agosto de 2024.  
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AVISO DA AUTORIZAÇÃO, RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

ATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 013-CRED004/2023 

 

A Prefeitura Municipal de Caculé, considerando estarem presentes os pressupostos administrativos da 

legislação que regem a matéria, com fundamento no Art. 74, inciso IV, artigo 78, inciso I e artigo 79, inciso 

III da Lei 14.133/21, torna pública a AUTORIZAÇÃO, RATIFICAÇÃO e HOMOLOGAÇÃO da contratação 

por INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 013-CRED004/2023, objetivando o fornecimento de 

combustíveis (Gasolina Comum, Diesel S-10, Diesel S-500), nas rotas de viagem, em atendimento às 

demandas das diversas Secretarias Municipais, em favor de REPROPEL REVENDA DE PRODUTOS DE 

PETROLEO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 01.607.879/0001-05, com 

endereço na Rod. BR 324, sentido Feira Santana x Salvador, s/n, km 580, Candeias - BA, CEP  43.813-

400. Celebre-se o respectivo contrato no valor global de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais). Caculé, 02 

de janeiro de 2024. Pedro Dias da Silva - Prefeito Municipal. 
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EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO Nº 045/2024 

 

A Prefeitura Municipal de Caculé, no uso de suas atribuições, torna pública a contratação: 

MODALIDADE LICITATÓRIA: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 013-CRED004/2023. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CACULÉ, CNPJ nº 13.676.788/0001-00. 

CONTRATADO: REPROPEL REVENDA DE PRODUTOS DE PETROLEO LTDA, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 01.607.879/0001-05. OBJETO: fornecimento de combustíveis 

(Gasolina Comum, Diesel S-10, Diesel S-500), nas rotas de viagem, em atendimento às demandas das 

diversas Secretarias Municipais. VALOR TOTAL: R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais). ASSINATURA: 

02 de janeiro de 2024. VIGÊNCIA: 31 de agosto de 2024.  

 

 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO Nº 045/2024 

 

A Prefeitura Municipal de Caculé, no uso de suas atribuições, torna pública a contratação: 

MODALIDADE LICITATÓRIA: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 013-CRED004/2023. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CACULÉ, CNPJ nº 13.676.788/0001-00. 

CONTRATADO: REPROPEL REVENDA DE PRODUTOS DE PETROLEO LTDA, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 01.607.879/0001-05. OBJETO: fornecimento de combustíveis 

(Gasolina Comum, Diesel S-10, Diesel S-500), nas rotas de viagem, em atendimento às demandas das 

diversas Secretarias Municipais. VALOR TOTAL: R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais). ASSINATURA: 

02 de janeiro de 2024. VIGÊNCIA: 31 de agosto de 2024.  
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Estado da Bahia  

Governo do Município de Caculé  

Secretaria Municipal de Saúde 

Fundo Municipal de Saúde  

Comissão Especial de Credenciamento de Serviços de Saúde – CECSS  

Portaria n.º 99/2023, de 27/12/2023  

Fundo Municipal de Saúde de Caculé  
CNPJ n.º 12.419.478/0001-30 
End.: Praça Coração de Jesus, 191, Centro, Caculé – BA, CEP 46.300-000 
Telefax: (77) 3455-2527   E-mail: secsaude@cacule.ba.gov.br  
Site: https://governodecacule.ba.gov.br 

 

ATA: 001/2024      EMISSÃO: 08/01/2024   EDITAL: 010/2023    PROCESSO ADMINISTRATIVO: 373/2023  
MODALIDADE: Credeciamento, nos termos do Art. 74, IV, Lei 14.133/2021. Inexigibilidade.  
PRESIDENTE CECSS: Júlia Costa Rodrigues          SECRETÁRIA: Camila Neves Santos 
MEMBROS: Tiago Andrade Costa Brito; Magallí Brito Couqueiro Leite; e Raiane Kelly Santos Brito 
CONVIDADO: Especialista Prof. Maicon do Nascimento Amaral  

 

ATA DE CREDENCIAMENTO 

Foi aberta, nesta data, reunião para credenciamento de prestadores de serviços, nos 

termos da Lei Federal n.º 14.133/2021, Decreto Municipal n.º 1.835, de 21/12/2023, que 

regulamenta o Art. 74, Inciso IV, na modalidade Credenciamento no âmbito do município 

de Caculé – BA, Portaria n.º 99, de 27/12/2023, que institui a presente Comissão Especial 

de Credenciamento de Serviços de Saúde – CECSS. Foi verificado a regulamentação e 

ficou clarividente que o credenciamento é um procedimento auxiliar das licitações e das 

contratações, nos termos do Art. 78, Inciso I, da Lei n.º 14.133/2021, na qual os 

procedimentos auxiliares de que trata o caput deste artigo obedecerão a critérios claros 

e objetivos definidos em regulamento, como apensado no Decreto que regulamenta a 

matéria. Para andamento dos trabalhos, foi verificado que a Administração divulgou e 

mantem à disposição do público, em sítio eletrônico oficial, edital de chamamento de 

interessados, de modo a permitir o cadastramento permanente de novos interessados, a 

saber, Edital n.º 010/2023, conforme Edital 010/2023, que também foi publicado em 

Diário Oficial da União, visando ampla divulgação. Visto isto, deu seguimento algumas 

definições importantes na condução dos trabalhos, ao ponto que foi lido o Art. 28, do 

Decreto n.º 1.835, in verbis, “Art. 28 - Será designada Comissão Especial de 

Credenciamento, integrada por no mínimo três e no máximo sete servidores municipais 

nomeados pelo chefe do poder executivo, devendo minimamente um terço dos 

membros serem do quadro da Secretaria Municipal de Saúde. § 1º A Comissão especial 

de Credenciamento, a depender do volume de documentos e processos a serem 

avaliados, poderão contar com as assessorias de outros servidores ou até mesmo 

consultores, desde que afastada toda e qualquer possibilidade de conflito de interesse. § 

2º Na avaliação das propostas de credenciamento, é vedada a participação de cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, 

inclusive, de candidatos ou pleiteantes. Na hipótese da inscrição de pessoas em alguma 

destas condições, o membro automaticamente deverá ser declarado impedido da 

avaliação do processo do candidato em específico. § 3º Caso seja necessário a realização 

de alteração na Comissão especial, seja por vacância ou desistência, é vedada a 

nomeação de cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de candidatos ou pleiteantes ao credenciamento 

que se encontrem com processos em fase de análise ou julgamento de recurso”. 

Relatando a redação do decreto e considerando que a Comissão foi recentemente 

instituída, levando em mote o novo regramento legal das licitações e contratações 

públicas, é necessário fixar alguns pontos e obrigações desta CECSS. Visando a clareza 
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Estado da Bahia  

Governo do Município de Caculé  

Secretaria Municipal de Saúde 

Fundo Municipal de Saúde  

Comissão Especial de Credenciamento de Serviços de Saúde – CECSS  

Portaria n.º 99/2023, de 27/12/2023  

Fundo Municipal de Saúde de Caculé  
CNPJ n.º 12.419.478/0001-30 
End.: Praça Coração de Jesus, 191, Centro, Caculé – BA, CEP 46.300-000 
Telefax: (77) 3455-2527   E-mail: secsaude@cacule.ba.gov.br  
Site: https://governodecacule.ba.gov.br 

 

das obrigações inerentes a Comissão, a presidente recitou: “Art.30 - As responsabilidades 

na condução das etapas para efetivação do procedimento de credenciamento são 

atribuídas: I – À Comissão de Credenciamento: a) Receber, registrar e analisar a 

documentação dos candidatos e entidades interessados no credenciamento. b) Solicitar, 

se necessário, esclarecimentos complementares aos interessados durante a pré-

qualificação. c) Analisar e avaliar a documentação da qualificação técnica e de títulos e 

promover a classificação dos candidatos. d) Elaborar atas com efeito de parecer a 

respeito do credenciamento, e ainda elaborar listagens de candidatos pré-qualificados 

para homologação pelo Prefeito Municipal.” Dito isto, a Presidente, declarou aberta a 

fase de análise documental dos pleiteantes ao Credenciamento de serviços, conforme 

fica demonstrado a seguir:  

 

N.º T.C. 001/2024 

Nome/Razão Social SILVAN SANTOS DE PAULA 

CPF/CNPJ 102.358.765-34 

Endereço  RUA JOÃO RODRIGUES MACIEL, S/N, ALTO DO CRUZEIRO, 

CACULÉ-BA  

Responsável Legal SILVAN SANTOS DE PAULA 

CPF 102.358.765-34 

Serviços Requeridos 1. Serviço médico em Autorização de Internamento 

Hospitalar (AIH) e Guias de Tratamento Fora do 

Domicílio (TFD) 

Situação CREDENCIADO 

 

N.º T.C. 002/2024 

Nome/Razão Social JAIME SOUZA BRITO 

CPF/CNPJ 41.455.164/0001-90 

Endereço  RUA MARECHAL DEODORO, 430, CENTRO, CACULÉ-BA 

Responsável Legal JAIME SOUZA BRITO 

CPF 123.174.385-91 

Serviços Requeridos 1. Plantão médico em Hospital Geral Durante 12 horas 

de segunda a sexta-feira 

2. Plantão médico em Hospital Geral Durante 12 horas – 

Sábado e Domingo 

3. Serviço de clínica médica e medicina interna 

ambulatorial em unidade hospitalar 

4. Serviço de acompanhamento de pacientes em 

transporte intermunicipal/inter hospitalar em 

ambulância tipo A ou superior 

Situação CREDENCIADO 

 

N.º T.C. 003/2024 

Nome/Razão Social ALEXANDRE LEAL IVO BARAUNA 

CPF/CNPJ 41.017.127/0001-09 
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Endereço  FAZENDA GUANAMBARA, ZONA RURAL, CACULÉ-BA 

Responsável Legal ALEXANDRE LEAL IVO BARAUNA 

CPF 512.372.535-00 

Serviços Requeridos 1. Serviço médico Unidade hospitalar durante 12 horas 

de segunda a sexta 

2. Serviço de Clínica médica – medicina comunitária em 

Unidades de Atenção Primária de Saúde 

3. Serviço Médico de Acompanhamento de pacientes em 

transporte intermunicipal/inter hospitalar em 

ambulância tipo A ou superior 

Situação CREDENCIADO 

  

N.º T.C. 004/2024 

Nome/Razão Social JOÃO ALIOMAR PEREIRA MALHEIROS 

CPF/CNPJ 42.297.680/0001-05 

Endereço  RUA DR. CRESCÊNCIO SILVEIRA, S/N, SENHOR DO BONFIM, 

CACULÉ-BA 

Responsável Legal JOÃO ALIOMAR PEREIRA MALHEIROS 

CPF 124.030.594-04 

Serviços Requeridos 1. Plantão médico em Hospital Geral Durante 12 horas 

de segunda a sexta-feira 

2. Plantão médico em Hospital Geral Durante 12 horas – 

Sábado e Domingo 

3. Serviço de Sobreaviso médico noturno, em Cirurgia 

Geral, incluindo obstétrica 

4. Serviço de Sobreaviso médico noturno, em 

Anestesiologia 

Situação CREDENCIADO 

 

N.º T.C. 005/2024 

Nome/Razão Social SAUDE S MEDICOS LTDA 

CPF/CNPJ 44.678.312/0001-24 

Endereço  RUA JOÃO GOMES, 09, ALTO DO CRUZEIRO, CACULÉ-BA 

Responsável Legal ALAN LACERDA LEITE 

CPF 912.992.845-15 

Serviços Requeridos 1. Serviço Médico especialista em saúde mental em 
Unidade de Atenção Psicossocial - CAPS 

2. Serviço Médico de Acompanhamento de pacientes em 

transporte intermunicipal/inter hospitalar em 

ambulância tipo A ou superior 

Situação CREDENCIADO 

 

N.º T.C. 006/2024 

Nome/Razão Social JÉSSICA MAYARA OLIVEIRA AFONSO 

CPF/CNPJ 52.702.661.0001-62 
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Endereço  RUA VEREADORA NEUZA FERNANDES, Nº 145, SÃO CRISTÓVÃO, 

CACULÉ-BA 

Responsável Legal JESSICA MAYARA OLIVEIRA AFONSO 

CPF 042.685.085-06 

Serviços Requeridos 1. Serviço de Clínica médica – medicina comunitária em 

Unidades de Atenção Primária de Saúde 

2. Serviço Médico de Acompanhamento de pacientes em 

transporte intermunicipal/inter hospitalar em 

ambulância tipo A ou superior 

3. Serviço médico Unidade hospitalar durante 12 horas 

de segunda a sexta 

4. Serviço médico Unidade hospitalar durante 12 horas 

de sábado a domingo 

Situação CREDENCIADO 

 

N.º T.C. 007/2024 

Nome/Razão Social TAÍS AYANNE TEIXEIRA BADARÓ 

CPF/CNPJ 34.198.669.0001/51 

Endereço  PRAÇA DO MERCADO, Nº70, VÁRZEA GRANDE, CACULÉ-BA 

Responsável Legal TAÍS AYANNE TEIXEIRA BADARÓ 

CPF 058.141.345-85 

Serviços Requeridos 1. Serviço de Clínica médica – medicina comunitária em 

Unidades de Atenção Primária de Saúde 

2. Serviço Médico de Acompanhamento de pacientes em 

transporte intermunicipal/inter hospitalar em 

ambulância tipo A ou superior 

3. Plantão médico de 24 horas em Unidade de Suporte 

Avançado de Vida do Serviço Móvel de Urgência (USA 

/ SAMU 192) 

4. Plantão médico de 12 horas em Unidade de Suporte 

Avançado de Vida do Serviço Móvel de Urgência (USA 

/ SAMU 192) 

Situação CREDENCIADO 

 

N.º T.C. 008/2024 

Nome/Razão Social ASTRA – PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E ASSISTÊNCIA MEDICA 

HOSPITALAR RADIOLOGICA LTDA 

CPF/CNPJ 03.624.996/0001-30 

Endereço  AVENIDA PREFEITO JOÃO NEVES, S/N, CENTRO, TANQUE NOVO-

BA 

Responsável Legal OSNI DE OLIVEIRA FERREIRA    

CPF 456.650.617-15 

Serviços Requeridos 1. Plantão médico de 24 horas em Unidade de Suporte 

Avançado de Vida do Ser viço Móvel de Urgência (USA 

/ SAMU 192) 
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2. Plantão médico de 12 horas em Unidade de Suporte 

Avançado de Vida do Serviço Móvel de Urgência (USA 

/ SAMU 192) 

3. Serviço de Clínica médica – medicina comunitária em 

Unidades de Atenção Primária de Saúde 

4. Serviço Médico de Acompanhamento de pacientes em 

transporte intermunicipal/inter hospitalar em 

ambulância tipo A ou superior 

5. Serviço médico Unidade hospitalar durante 12 horas 

de segunda a sexta 

6. Serviço médico Unidade hospitalar durante 12 horas 

de sábado a domingo 

Situação CREDENCIADO 

 

N.º T.C. 009/2024 

Nome/Razão Social LEONARDO BRITO FERREIRA   

CPF/CNPJ 27.297.901/0001-43 

Endereço  AVENIDA PREFEITO JOÃO NEVES, S/N, CENTRO, TANQUE NOVO-

BA 

Responsável Legal LEONARDO BRITO FERREIRA   

CPF 016.266.685-31 

Serviços Requeridos 1. Plantão médico de 24 horas em Unidade de Suporte 

Avançado de Vida do Ser viço Móvel de Urgência (USA 

/ SAMU 192) 

2. Plantão médico de 12 horas em Unidade de Suporte 

Avançado de Vida do Serviço Móvel de Urgência (USA 

/ SAMU 192) 

3. Serviço de Clínica médica – medicina comunitária em 

Unidades de Atenção Primária de Saúde 

4. Serviço Médico de Acompanhamento de pacientes em 

transporte intermunicipal/inter hospitalar em 

ambulância tipo A ou superior 

Situação CREDENCIADO 

 

N.º T.C. 

 

010/2024 

Nome/Razão Social RENATA VELAME DIAS 

CPF/CNPJ 44.953.287/0001-40 

Endereço  AVENIDA DR. ARTHUR CASTILHO, S/N, CENTRO, CACULÉ-BA 

Responsável Legal RENATA VELAME DIAS 

CPF 012.016.175-37 

Serviços Requeridos 1. Plantão médico em Hospital Geral durante 12 horas de 

Segunda a Sexta feira; 

2. Plantão médico em Hospital Geral durante 12 horas de 

Sábado e Domingo. 

3. Plantão médico de 24 horas em Unidade de Suporte 
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Avançado de Vida do Ser viço Móvel de Urgência (USA 

/ SAMU 192) 

4. Plantão médico de 12 horas em Unidade de Suporte 

Avançado de Vida do Serviço Móvel de Urgência (USA 

/ SAMU 192) 

5. Serviço médico de diarista/prescritor para unidade 

hospitalar 

6. Serviço em clinica médica em medicina interna 

ambulatorial em unidade hospitalar 

7. Serviço Médico de Acompanhamento de pacientes em 

transporte intermunicipal/inter hospitalar em 

ambulância tipo A ou superior 

Situação CREDENCIADO 

 

N.º T.C. 

 

011/2024 

Nome/Razão Social MIRIA PRISCILA DE ALMIDA GOMES 

CPF/CNPJ 52.049.569/0001-45 

Endereço  RUA MARIA DE JANIRA, S/N, CENTRO, IBIASSUCÊ-BA 

Responsável Legal MIRIA PRISCILA DE ALMEIDA GOMES     

CPF 811.642.975-20 

Serviços Requeridos 1. Plantão médico em Hospital Geral Durante 12 horas 

de segunda a sexta-feira 

2. Plantão médico em Hospital Geral Durante 12 horas – 

Sábado e Domingo 

3. Serviço Médico de Acompanhamento de pacientes em 

transporte intermunicipal/inter hospitalar em 

ambulância tipo A ou superior. 

4. Serviço de Clínica médica – medicina comunitária em 

Unidades de Atenção Primária de Saúde 

Situação CREDENCIADO 

 

N.º T.C. 

 

012/2024 

Nome/Razão Social ABDFL MED SERVIÇOS MEDICOS LTDA 

CPF/CNPJ 48.421.542/0001-64 

Endereço  RUA CLOVES PEREGRINO DE SOUZA, 179, CENTRO, ITAGUAÇU-

BA 

Responsável Legal BEATRIZ MUNIZ GONÇALVES   

CPF 042.531.515-48 

Serviços Requeridos 1. Plantão médico de 24 horas em Unidade de Suporte 

Avançado de Vida do Ser viço Móvel de Urgência (USA 

/ SAMU 192) 

2. Plantão médico de 12 horas em Unidade de Suporte 

Avançado de Vida do Serviço Móvel de Urgência (USA 

/ SAMU 192) 

3. Serviço Médico de Acompanhamento de pacientes em 
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transporte intermunicipal/inter hospitalar em 

ambulância tipo A ou superior 

Situação CREDENCIADO 

 

Inicialmente, foi requerido orientações do sr. MAICON DO NASCIMENTO AMARAL, sob 

reg. no CRA/BA n.º 32499, especialista em Gestão e Auditoria em Serviços da Saúde, 

especialista em Saúde Pública pela SESAB, especialista em Matemática Financeira e 

Estatística, representante legal da empresa NTO ASSESSORIA & CONSULTORIA EM 

GESTAO PUBLICA LIMITADA, já qualificada nos autos de contratação com o município de 

Caculé, cabendo aplicação do poder discricionário. As orientações seguirão os 

fundamentos das normas que regem o direito administrativo e as particularidades do 

sistema de saúde. Tão logo, a(s) pessoa(s) descrita(s) cumpriu(ram) todas as exigências 

que julgamos serem necessárias para cumprimento do(s) serviço(s) preiteado(s), salvo se 

a situação for diferente de CREDENCIADO. A senhora presidente, logo após as ressalvas, 

pediu a mim, secretária da presente reunião, que constasse em ata que ademais o 

exposto, nada tinha ficado a título de contestação do postulante, pelo qual a presidente 

fez as demais considerações e ratificou os atos de credenciamentos, e não tendo mais 

pleiteantes a avaliar e não tendo mais do que tratar e registrar, a senhora presidente 

agradeceu a presença dos membros presentes e deu por encerrada a reunião nesta data, 

para fins de direito lavrou-se a presente ata com as todas as linhas constantes e sem 

rasuras que vai assinada pelos membros da Comissão que permaneceram até o final 

desta.  

 

 

______________________________ 

Júlia Costa Rodrigues – Presidente  

 

______________________________ 

Camila Neves Santos – Secretária  

 

______________________________ 

Tiago Andrade Costa Brito – Membro 

  

______________________________ 

Magallí Brito Couqueiro Leite – Membro  

 

______________________________ 

Raiane Kelly Santos Brito – Membro  

 

 

Homologo o resultado constante na presente Ata e na mesma data. Gabinete da 

Secretária Municipal de Saúde de Caculé Estado da Bahia.   
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______________________________ 

Ediene Coutinho dos Santos Arantes  

Secretária Municipal de Saúde, sob Portaria n.º 005/2022, de 11/01/2022 

Gestora do Fundo Municipal de Saúde, sob Decreto n.º 1.743, de 11/01/2022 
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______________________________ 

Ediene Coutinho dos Santos Arantes  

Secretária Municipal de Saúde, sob Portaria n.º 005/2022, de 11/01/2022 

Gestora do Fundo Municipal de Saúde, sob Decreto n.º 1.743, de 11/01/2022 
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Caculé – Ba, em 09 de janeiro de 2024. 
 

VALORES DE REFERÊNCIA 
CREDENCIAMENTO Nº 004/2023 

 
O Município de Caculé, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, 
 
Considerando o procedimento auxiliar de Chamamento Público nº 004/2023 para fins 
de Credenciamento para contratação de Pessoas Jurídicas (postos de abastecimento) 
para fornecimento de combustíveis, no âmbito do município de Caculé e nas rotas de 
viagem, em atendimento às demandas das diversas Secretarias Municiais, conforme 
as especificações e condições constantes neste Edital, contemplando os critérios 
técnicos específicos, os pré-requisitos e os valores referenciais dinâmicos para a 
realização do fornecimento; 
 
Torna público os valores de abastecimento a serem praticados pelos credenciados no 
período de 10/01/2024 a 16/01/2024:  
 
 

JOAQUIM RODRIGUES TEIXEIRA  
POSTO DE COMBUSTIVEIS COPACABANA LTDA 

POSTO DE GASOLINA W3 LTDA 
REFERÊNCIA: GUANAMBI - BA 

TIPO DE 
COMBUSTÍVEL 

VALOR UNITÁRIO 
ANP 

VALOR UNITÁRIO  
ABASTECIMENTO 

GASOLINA COMUM R$ 5,86 R$ 5,80 

DIESEL S-10 R$ 5,98 R$ 5,92 

DIESEL S-500 R$ 5,88 R$ 5,82 

POSTO CONQUISTA LTDA 
REFERÊNCIA: VITÓRIA DA CONQUISTA - BA 

TIPO DE 
COMBUSTÍVEL 

VALOR UNITÁRIO 
ANP 

VALOR UNITÁRIO  
ABASTECIMENTO 

GASOLINA COMUM R$ 6,33 R$ 6,27 

DIESEL S-10 R$ 5,93 R$ 5,87 

DIESEL S-500 R$ 5,78 R$ 5,72 
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J N COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA 
REFERÊNCIA: FEIRA DE SANTANA - BA 

TIPO DE 
COMBUSTÍVEL 

VALOR UNITÁRIO 
ANP 

VALOR UNITÁRIO  
ABASTECIMENTO 

GASOLINA COMUM R$ 5,66 R$ 5,60 

DIESEL S-10 R$ 5,76 R$ 5,70 

DIESEL S-500 R$ 5,84 R$ 5,78 

REPROPEL REVENDA DE PRODUTOS DE PETROLEO 
LTDA 

REFERÊNCIA: SIMÕES FILHO - BA 

TIPO DE 
COMBUSTÍVEL 

VALOR UNITÁRIO 
ANP 

VALOR UNITÁRIO  
ABASTECIMENTO 

GASOLINA COMUM R$ 5,71 R$ 5,65 

DIESEL S-10 R$ 6,24 $ 6,18 

DIESEL S-500 R$ 6,14 R$ 6,08 

 


